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1. GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
A  matéria  sobre  as  garantias  e  os  privilégios  do  crédito  tributário encontra-se regulada pelos arts. 183 a 192 do Código Tributário Nacional.

1.1. Garantias do Crédito Tributário
O art. 183 do Código Tributário Nacional estatui que a lei de cada tributo poderá atribuir aos créditos tributários outras garantias, além das enumeradas
no próprio Código Tributário Nacional.

Respondem pelo pagamento do crédito tributário todos os bens do sujeito passivo,  incluindo-se  aqueles  sobre  os  quais  pesem  ônus  reais  e  aqueles sujeitos à cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade, irrelevante a data
da  constituição  do  ônus  ou  da  cláusula,  ressalvados,  menciona  o  Código Tributário  Nacional  “...  os  bens  e  rendas  que  a  lei  declare  absolutamente impenhoráveis” (art. 184).
A alienação ou oneração de bens ou rendas do sujeito passivo em débito com  a  Fazenda  Pública,  por  crédito  tributário  regularmente  inscrito  como dívida ativa em fase de execução, presume -se fraudulenta. Essa presunção não
se  forma  quando  o  sujeito  passivo  reserva,  antes  da  alienação  ou  oneração, bens  ou  rendas  suficientes  ao  total  do  pagamento  da  dívida  em  fase  de execução (art. 185).
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1.2. Preferências do Crédito Tributário
O Código Tributário Nacional, em seu art. 186, detalha a preferência do crédito  tributário  por  qualquer  outro,  seja  qual  for  a  natureza  ou  o  tempo  da constituição, salvo os créditos decorrentes da legislação do trabalho.

1.2.1. Cobrança judicial do crédito tributário
O  crédito  tributário  não  se  sujeita  a  concurso  de  credores,  nem  à habilitação em falência, mas há concurso de preferências, quando mais de uma pessoa jurídica de direito público se apresentar como credora:

União;

Estados,  Distrito  Federal  e  Territórios  Federais,  em  conjunto  e  por rateio em proporção ao montante dos créditos;

Municípios, também em conjunto e pro rata.

1.2.2. Falência, concordata, inventário e arrolamento
Nos casos de falência, os créditos tributários são considerados encargos
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Essa preferência se manifesta não só quanto aos créditos tributários vencidos, ma s também  aos  vincendos,  exigíveis  no  curso  da  falência.  Aplica-se  a  mesma regra  aos  processos  de  concordata,  de  inventário  ou  arrolamento,  bem  como aos processos de liquidação judicial ou voluntária, de sociedades comerciais. Posição
diversa
defende
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oriundos da legislação do trabalho têm preferência mesmo diante do disposto
no  art.  188  do  Código  Tributário  Nacional  –  o Superior Tribunal de Justiça perfilha tal posicionamento.
Não será concedida concordata, nem declarada a extinção das obrigações

do falido, bem como não será proferida sentença de julgamento de partilha ou adjudicação, sem que o interessado faça prova da quitação de todos os tributos devidos.
1.2.3. Concorrência pública
Nas  concorrências  públicas e na celebração de contratos, o proponente
ou contratante deverá fazer prova da quitação de todos os tributos devidos à
Fazenda Pública interessada, podendo a lei estabelecer exceções a tal regra.

